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 RESOLUÇÃO CMDCA N° 259/2023 

 

                                             O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
município de Diamantina, no exercício de suas atribuições, previstas na Lei Federal 8.069, de 13 de 
julho de 1990, Lei Municipal nº. 3547/2010. 
                                                   

RESOLVE:  
                                      

                                              Artigo 1º. Em conformidade com a eleição dos membros do Comitê 
Municipal de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e Proteção Social das Crianças e Adolescentes 
Vítimas ou Testemunhas de Violências de Diamantina - CMPCA, ficam aprovados os membros  para a 
Composição do gerenciamento do presente COMITÊ, que segue:  
 

I. Coordenadora: Danyelle Crystina Fernandes 
II. Vice-Coordenadora: Maria Carolina Bonfim Simões Edmundo 
III. 1ª. Secretária:Ana Carolina Baracho 
IV. 2ª. Secretária: Maria Lúcia Siqueira 

 
 

Artigo 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Diamantina, 21 de  setembro de 2023 
 

 

Milton Luiz de Ávila 

Presidente  
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